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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025  
 

CONTRATANTE(UASG): (MUNICIPIO DE ITABAIANINHA) 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente; 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 

Secretaria Municipal de Governo; 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

Secretaria Municipal de Comunicação; 

Secretaria Municipal de Cultura; 

Secretaria Municipal de Educação; 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Fundo Municipal de Saúde e Superintendência Municipal de 

Transporte e Trânsito – SMTT. 

OBJETO: Registro de Preços visando futura contratação de empresa(s) especializada(s) para locação 

de veículos tipo carro de som, camionete, caminhões, máquinas pesadas, e tratores com 

motorista/operador, alimentação e manutenção do veículo por conta da contratada e combustível por 

conta do contratante, para atender as demandas dos órgãos do Município de Itabaianinha/SE. 

Critério de Julgamento: Menor preço por item.  

Beneficio: Local/Regional. 

Ampla Concorrência: Sim 

Exclusiva ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.  

Da abertura dos envelopes: Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação 

deverão ser entregues na sessão pública que será realizada às 9hs30min do dia 14 de abril de 2025, 

na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Itabaianinha, obedecidas as condições e exigências 

que se seguem. 

Data da Sessão: dia 14 de abril de 2025 às 09hs30min. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF. 

Valor Total da Contratação    R$ 5.689.162,13 (cinco milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, 

cento e sessenta dois reais e treze centavos). 

Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Itabaianinha, localizada na Praça Floriano 

Peixoto, 27, I andar, centro. 

Base Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 2021; Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 

2023; Decreto Municipal n° 091/2023 de 30 de março de 2023 e Lei Municipal n° 1.082, de 17 de 

setembro de 2021.  

Parecer Jurídico: 97/2025. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo poderá ser adquirido na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal, sito à Praça Floriano Peixoto n° 27, 1º Andar, Centro, 
Itabaianinha/SE, (prédio sede do Banco do Brasil); pelo telefone (79) 3544-1291; pelo e-mail 
dep.licitacoesecontratos@itabaianinha.se.gov.br; através do site da Prefeitura Municipal de 
Itabaianinha, acessando ao link https://www.itabaianinha.se.gov.br/, e através do Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP, acessando ao link 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 – SRP - PMI 

 

 

1.0  - PREÂMBULO 

 

1.1 – O Município de Itabaianinha, Estado de Sergipe, através da Pregoeira designada pela Portaria 

n° 02 de 02 de janeiro de 2025, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 

licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, regida pela Lei nº14.133/21, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023; Decreto 

Municipal n° 091/2023 de 30 de março de 2023 e Lei Municipal n° 1.082 de 17 de setembro de 2021. 

Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues na sessão 

pública que será realizada às 9hs30min do dia 14 de abril de 2025, na Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal de Itabaianinha, obedecidas as condições e exigências que se seguem. 

 

1.2 – O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Prefeitura 

Municipal de Itabaianinha, Setor de Licitação, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderá 

ser adquirido. 

1.3 A sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo conforme Art. 17, § 2º da 

Lei 14.133/21. 

1.4 – O Edital completo poderá ser adquirido na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal, sito 

à Praça Floriano Peixoto n° 27, 1º Andar, Centro, Itabaianinha/SE, (prédio sede do Banco do Brasil); 

pelo telefone (79) 3544-1291; pelo e-mail dep.licitacoesecontratos@itabaianinha.se.gov.br; através 

do site da Prefeitura Municipal de Itabaianinha, acessando ao link 

https://www.itabaianinha.se.gov.br/, e através do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

acessando ao link https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 
 

2.0 – OBJETO 

 

2.1 – Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços visando futura contratação 

de empresa(s) especializada(s) para locação de veículos tipo carro de som, camionete, caminhões, 

máquinas pesadas, e tratores com motorista/operador, alimentação e manutenção do veículo por conta 

da contratada e combustível por conta do contratante, para atender as demandas dos órgãos do 

Município de Itabaianinha/SE, para atendimento aos órgãos públicos abaixo relacionados: 

 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente; 

- Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 

- Secretaria Municipal de Governo; 

- Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

- Secretaria Municipal de Comunicação; 

- Secretaria Municipal de Cultura; 

- Secretaria Municipal de Educação; 

- Fundo Municipal de Saúde; e, 

- Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – SMTT. 
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3.0 – VALOR ESTIMADO 

 

3.1 – O valor total estimado da presente licitação é de R$ 5.689.162,13 (cinco milhões, seiscentos e 

oitenta e nove mil, cento e sessenta dois reais e treze centavos) apurados através da média aritmética 

dos orçamentos coletados na pesquisa de mercado realizada pelo Município de Itabaianinha, de 

conformidade com a Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia/ 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão. 

4.0 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

4.1 – GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Município de Itabaianinha, CNPJ n° 

13.098.181/0001-82. 

 

4.2 – PARTICIPANTES: Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – SMTT CNPJ n° 

12.755.884/0001-73 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ nº 11.261.188/0001-48; 

 

 

5.0  - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 – Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no dia, 

hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma do Item 6.0 deste 

Edital. 

 

5.2 – Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 

8.538 de 06 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto Federal n° 10.273, de 13 de março de 2020 e 

Lei Municipal n° 1.082, de 17 de setembro de 2021 discriminados neste instrumento. 

 

5.3 – A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

será comprovada mediante apresentação, na fase de credenciamento, da Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial, de acordo com as Notas constantes da Instrução Normativa DREI nº 

69, de 18 de novembro de 2019 e da Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020, ambas do 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI. No Estado de Sergipe, é 

possível emitir a Certidão Simplificada acessando ao endereço eletrônico 

http://www.jucese.se.gov.br/index.php/certidaoweb ou Declaração de que cumpre os requisitos legais 

para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido na lei complementar n° 123/06 conforme § 2° do art. 13 do 

Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. Expedida no ano em curso. 

 

5.3.1 – No caso de Microempreendedor Individual, a Certidão Simplificada poderá ser substituída 

pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 

Empreendedor do Governo Federal, no endereço eletrônico 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei. Expedida no 

ano em curso. 

 

5.4  Não poderão disputar esta licitação: 

5.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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5.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

5.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.4.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.4.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; qualquer que seja sua forma de constituição, 

devido ao vulto da licitação ser incompatível com as exigências legais para a participação deste 

tipo de sociedade. 

5.4.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.4.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5 O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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5.8 O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.10 A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6  – CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

6.1 – Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão 

vistos e identificados os representantes de cada licitante. 

 

6.1.1 – Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo deste Edital, 

não serão mais aceitos novos participantes no certame. 

 

6.2 – Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas que atendendo 

as condições estabelecidas no item 5.0, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem 

representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar 

a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar 

em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão comprovados tais poderes da seguinte 

forma: 

 

6.2.1 – Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade ou outro 

documento equivalente (com foto); 

 

6.2.2 – Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de 

procuração (Art. 653, do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de 

preço e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive renunciar 

ao direito de interpor e desistir de recursos, acompanhada do ato de investidura de quem a firmou e 

da carteira de identidade do Representante ou outro documento equivalente (com foto). 

 

6.2.3 – O Representante poderá credenciar-se também apresentando Carta de Representação, 

confeccionada conforme modelo do Anexo III deste Edital, acompanhada do ato de investidura de 

quem a firmou e da carteira de identidade ou outro documento equivalente (com foto). 

 

6.3 – Os documentos referidos nos itens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 deverão ser apresentados em separado 

dos envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento e/ou 

representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de 

conferência, sendo que as cópias farão, posteriormente, parte dos autos. 

 

6.4 – O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de 

renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião 

de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Habilitação” relativos a este Pregão, sendo 

mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas 
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e apuração do menor preço. 

 

6.5 – Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa. 
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7.0  – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

7.1 – As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, datadas 

com a data prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da 

empresa. 

 

7.1.1 – Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma 

deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou particular. 

 

7.2 – Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço 

unitário e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo desconsideradas as 

propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar 

dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não serão consideradas as propostas 

que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital e seus Anexos. 

 

7.3 – Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou cópias 

autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou cópias 

acompanhados do original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou publicação na 

Imprensa Oficial. 

 

7.4 – Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de 

habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e rubricados em suas 

extremidades, subscritos da seguinte forma: 

 

 

8.0 – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

8.1 – Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na Prefeitura 

Municipal de Itabaianinha, Setor de Licitação, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital. 

9.0  - PROPOSTA 

9.1 – Para facilitar os trabalhos, recomenda-se que as Licitantes, elaborem suas propostas através do 

aplicativo licitari, uma vez que o Município utilizará o software ERP Contabilis como ferramenta de 

trabalho. A proposta elaborada através do aplicativo licitari deve ser salva num pendrive e apresentada 

juntamente com a proposta escrita. 

9.2 – O software licitari encontra-se disponível para download no endereço eletrônico 

www.3tecnos.com.br Para baixar o aplicativo licitari a Licitante deve acessar o link 

http://www.3tecnos.com.br/download/Licitari.zip e instalar o software licitari em seu equipamento. 

 

9.3 – Após a instalação a Licitante deve cadastrar-se para utilização do aplicativo. O cadastro é feito 

diretamente no aplicativo licitari. Sendo MEI, ME ou EPP a Licitante deve selecionar a opção que se 
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CREDENCIAL 

 

LICITANTE:  . 
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enquadra, uma vez que essa informação é preenchida automaticamente na alimentação do sistema e 

interferirá na fase de lances verbais. 

9.3 – Em caso de dúvida a Licitante deve entrar em contato com o Setor de Suporte da empresa 

3Tecnos – Tecnologia Ltda Me através dos telefones (79) 3211-5050 ou ainda através do e-mail 

contato@3tecnos.com.br 

 

9.5 – A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 5.1 subitem 5.1.1 sem rasuras, 

emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo V ou com as 

seguintes informações: 

 

9.5.1 – fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) número(s) 

de telefone(s), e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária e número da conta 

corrente da licitante. 

 

9.5.2 – qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e estado 

civil), para fins de confecção do contrato, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 

 

9.5.3 – identificação e descrição completa dos equipamentos cotados bem como Marca/Modelo/Ano 

de Fabricação. 

 

9.5.4 – preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I), expresso 

em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado 

(tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 

 

9.5.5 – prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. As propostas que 

omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias 

corridos. Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao mínimo permitido, a Pregoeira 

desclassificará a proposta. 

 

9.6 – Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

 

9.6.1 – quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; 

 

9.6.2 – discordância a entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por 

extenso; 

 

9.6.3 – discordância a entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário; 

 

9.6.4 – discordância entre os preços cotados na proposta escrita e os digitados no aplicativo licitari 

prevalecerá aqueles informados no aplicativo. 

9.7 – A Pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, quando autorizada pelo 

Representante da Licitante, sendo considerado para fins de classificação das propostas o valor 

proposto com as correções. 

 

10.0  – ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

 

10.2 – Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
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respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou a totalidade da remuneração. 

10.3 – Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de 

uma ou mais propostas, a Pregoeira fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que as licitantes 

que ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais de Prestação de 

Serviços e as Planilhas de Custos Contábeis demonstrando que o valor ofertado para a prestação de 

serviços apresenta a incidência de todos os impostos pertinentes à prestação dos serviços e o lucro, 

para fins de comprovação da exequibilidade de seus preços, podendo ser prorrogado por igual 

período, a pedido da licitante, mediante justificativa aceita pelo Município. 

 

10.4 – A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da documentação 

estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para desclassificação das 

propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis. 
 

 

10.5 – A Pregoeira poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica e/ou Controle Interno do 

Município de Itabaianinha e/ou de empresas que prestem assessoria a este Município para embasar 

suas decisões. 

 

10.6 - Caso seja necessária a apresentação de Planilhas de Custos Contábeis por parte das Licitantes, 

a Pregoeira solicitará parecer de profissional da área que servirá de base legal à suas decisões. 

 

11.0  – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 – Serão desclassificadas: 

11.1.1 – As propostas que não atenderem as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

11.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis; 

11.1.3 – As propostas das licitantes que não comprovarem a exequibilidade dos preços cotados ou 

não apresentem a documentação estabelecida no item 10.3 dentro do prazo estabelecido, quando 

solicitado. 

 

11.2 – Serão considerados excessivos os preços acima dos praticados pelo Mercado, apurados 

mediante pesquisa de preço realizada pelo Município e inexequíveis aqueles que não venham a ter 

sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto do contrato. 

 

11.3.1 – A documentação de que trata o item 10.3 serão solicitadas pela Pregoeira após a fase de 

lances verbais e deverão ser apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar cujos preços 

apresentem indícios de inexequibilidade. 

11.3.2 – O prazo estabelecido no item 10.3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 
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12.0  – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME; 

E.P.P 

12.1 – No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar o “MENOR 

PREÇO POR ITEM” e atender as condições habilitatórias estabelecidas neste Edital. 

 

12.2 – Preferência de Contratação e Empate Ficto 

 

12.2.1 - Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e 

às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 

Itabaianinha, conforme determina a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto 

de 2014; 

 

12.2.2 - A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 

contratar com o Município de Itabaianinha, nos termos do Item – SANÇÕES; 

 

12.2.3 - As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

12.2.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito, e para emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 155/2016; 

12.2.5 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 89, § 5º da Lei nº 14.133/21, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

 

12.2.6 – Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as Microempresas e as Empresas de 

Pequeno Porte, após o encerramento dos lances, tenham apresentado propostas ou lances iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores ao valor da melhor proposta, quando esta tiver sido ofertada por 

empresas de médio ou grande porte, conforme Art. 44, §1º e 2º da LC nº 123/2006. 

 

12.2.6.1 – Ocorrendo o empate ficto, serão aplicados os critérios de desempate previstos nos art. 44 

e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

12.2.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos informado pelo pregoeiro, contados após a comunicação para tanto; 

 

12.2.6.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

12.2.6.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 
12.3 – Direito de Preferência de Contratação de ME/EPP Sediadas Local ou Regional (Lei 

Municipal n° 1.082/2021): 

 

12.3.1 - A pregoeira identificará através do Sistema Contablilis, as Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for Empresa de Maior Porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e suas alterações e art. 16, da Lei Municipal n° 1.082/2021; 

 

12.3.2. Nos termos do Art. 17 da Lei Municipal n° 1.082, de 17 de setembro de 2021, 

justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, 

será concedido prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes 

termos: 

 

12.3.2.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

 

12.3.2.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; 

em não havendo empresas locais nessas condições, passear-se-á, então às empresas regionais; 

 

12.3.2.3. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 

regionalmente, posteriormente, em caso de não haver empresa local, melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que 

será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

12.3.2.4. Ha hipótese da não contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sediada 

local ou regionalmente com base no item 12.1.11.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

 

12.3.2.5. No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de 

Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência à empresas locais, na 

forma do item 12.3.2.2; 

 

12.3.2.6. A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média 

de Mercado apurada para fins de abertura da licitação; 

 

12.3.3. Não será adjudicado o item às Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 

quando no uso do benefício da preferência que não apresentarem proposta de preço inferior a àquela 

considerada vencedora da licitação, quando convocadas; 

 

12.3.3.1. O prazo para que a empresa local ou regional possa ofertar lance inferior, será de 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 
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12.3.4. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

 

12.3.4.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

 

12.3.4.2. Âmbito regional – os municípios circunvizinhos e demais, através das microrregiões, 

conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, 

especificamente: Arauá, Boquim, Cristinápolis, Pedrinhas, Riachão do Dantas, Santa Luzia do 

Itanhy, Tobias Barreto, Tomar do Geru e Umbaúba; 

 

12.3.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

solicitará a contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

 

12.3.6. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 

serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto; 

 

12.4 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

 

13.0  – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

13.1 – A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 

documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital e desenvolver-se-á da seguinte forma: 

13.1.1 – Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 

presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou 

representação, na forma do item 3.0 deste edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos 

os participantes e, necessariamente, rubricados. 

 

13.1.2 – Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada a entrega da 

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo VI e dos envelopes com 

as propostas de preços e de documentos para habilitação, apresentados na forma do item 5.0. 

 

13.1.3 – Na sequência serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços e analisadas todas 

as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a 

desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que 

se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 

 

13.1.4 – Prosseguindo, será(ão) selecionada(s) a(s) proposta(s) que apresentar(em) o MENOR 

PREÇO POR ITEM na ordem do menor para o maior preço ofertado. 

 

13.1.5 – Na sequência será dada início a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos 

proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta de maior preço, observando o seguinte: 

 

13.1.5.1 – As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, com vista a 

obtenção da melhor oferta; 
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13.1.5.2 – A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 

definir a sequência dos lances ulteriores. 

 

13.1.5.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 

exclusão do licitante da fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele 

apresentado para efeito da classificação final das propostas. 

 

13.1.5.4 – A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis, sem a 

devida justificativa. 

 

13.1.6 – Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 

critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor 

apresentado por aquela classificada em primeiro lugar. 

 

13.1.6.1 – Após encerramento da etapa de oferta de lances será aplicado o Direito de Preferência de 

Contratação de ME/EPP Sediadas Local ou Regional (Lei Municipal n° 1.82/2021), conforme item 

12.3. 

 

13.1.7 – Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu 

proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante documentação 

contida no envelope 02 – Habilitação. 

 

13.1.8 – Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 

 

13.1.9 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 

serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto. 

 

13.1.10 – Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou mesmo quando 

houver ofertas de lances verbais, após a decisão da Pregoeira, em qualquer dos casos, quanto à 

aceitabilidade da proposta ainda será lícito a Pregoeira negociar diretamente com o proponente para 

a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 

 

13.1.11 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes 

presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados 

todos os fatos relevantes da sessão. 

 

13.1.12 – A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pela 

Pregoeira na própria ata de reunião. 

13.1.13 – A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos documentos de 

habilitação e/ou diligências que julgar necessário, fazendo constar na ata o motivo da suspensão da 

sessão. 

 

13.2 - Somente serão analisados os documentos de habilitação dos licitantes classificados em primeiro 

lugar. A verificação da documentação será feita da seguinte forma: 

 

13.2.1 – Preliminarmente a Pregoeira realizará consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS, da Controladoria-Geral da União – CGU; no Cadastro Nacional de Condenações 
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Cíveis por Ato e Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ; no Sistema de Cadastramento Unificado – SICAF; no Cadastro de Empresas Inidôneas do 

Tribunal de Contas da União – TCU; e, no CADFIMP - Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual, Cadastro Municipal de Empresas 

Inadimplentes, mantidos pela Secretaria Municipal de Controle Interno, nos endereços eletrônicos 

abaixo relacionados, a fim de verificar a situação da empresa. 

 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3OSK7kO1DaCPnpzsJ8aIQpzJD0WU 

https://www.comprasnet.se.gov.br/index.php/cadfimp 

https://itabaianinha.se.gov.br/sancao-administrativa  

 

13.2.1.1 – Caso o licitante esteja inscrito em um dos cadastros acima indicados, cuja sanção tenha 

resultado em proibição de licitar e contratar com a Administração Pública, e esteja em vigor, o mesmo 

será descredenciado no processo, por ter descumprido as condições de participação nesta licitação. 

 

13.2.1.2 – A consulta aos cadastros serão realizadas da empresa licitante e também de seus socios 

majoritários, por força da vedação de que trata o art. 12 da lei nº 8.429/92. 

 

13.1.2 – A habilitação dos licitantes será verificada por meio de consulta a autenticidade dos 

documentos na internet, através do código de autenticidade registrado em cada documento. 

 

13.1.2.1 – Os documentos apresentados em processo de cópia que não apresentem código de 

autenticidade para aferição pela internet, e não estejam autenticados pelo Cartório Competente, 

deverão ser remetidos à Pregoeira, a documentação original para conferência e aferição. 

 

13.1.3 – Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender as exigências 

para habilitação, a Pregoeira examinará a subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

13.2 – Todos os documentos exigidos neste Edital deverão estar dentro do prazo de validade, sendo 

que não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 

 

13.3 – Caso o licitante seja a matriz da empresa deve apresentar toda documentação relacionada ao 

CNPJ matriz, bem assim, quando se tratar de filial, todos os documentos de habilitação devem ser 

emitidos para o CNPJ da filial, exceto aqueles que são emitidos conjuntamente para matriz e filial. 

13.4 –  A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, lhes 

atribuindo validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

 

13.5 – A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise dos documentos de habilitação, bem como 

solicitar pareceres da Procuradoria Jurídica e/ou Controle Interno  do Município de Itabaianinha e/ou do 

Setor Demandante, ou ainda de empresas ou profissionais ligados este Município, para embasar suas 

decisões. 

 

13.6 – Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

14.0  – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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14.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

14.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

14.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

14.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou sob forma de autenticação eletrônica digital, a fim de que seja comprovada a veracidade 

desses com maior celeridade. 

14.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

14.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

14.6 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

14.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

14.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

14.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

14.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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14.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal, que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

14.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

14.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

14.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

14.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem Erro! Fonte de 

referência não encontrada.. 

 

15.0  – IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

 

15.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, pelos seguintes meios: 

através do e-mail dep.licitacoesecontratos@itabaianinha.se.gov.br  

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16.0  – RECURSOS 

mailto:pmipregao@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:dep.licitacoesecontratos@itabaianinha.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

Praça Floriano Peixoto n° 27, 1° Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone/Fax: (79) 3544-1291. 

Página 17 de 71 e-mail: pmipregao@gmail.com 

 

 

 

16.1 – A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao 

final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual 

será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contra-razões, em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

16.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

16.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

16.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.4.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.5 Os recursos deverão ser encaminhados no Setor de Licitação, das 08hs00min às 

12hs00min, dirigidos ao Prefeito Municipal.  

16.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico 

https://www.itabaianinha.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao  

17.0 – PROPOSTA REFORMULADA 

 

17.1 – A(s) Licitante(s) Vencedora(s) terão o prazo de 01(um) dia útil para apresentação da Proposta 

Reformulada original. 

 

17.2 – A Proposta Reformulada deverá ser confecciona de acordo com o modelo do Anexo V deste 
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Edital, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo Representante Legal da Licitante. 

 

18.0  – ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

18.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

18.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

18.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

18.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

18.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependem, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

18.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

18.4 O disposto neste tópico será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 

procedimentos auxiliares da licitação.  

 

19.0  – FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 – Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 

03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

19.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

19.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;   

19.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

19.3 A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Site do Município.  

19.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

19.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

19.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 20 DA CONTRATAÇÃO 
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20.1 A Contratação com os fornecedores registrados na ata de registro de preços será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por meio da celebração de TERMO DE CONTRATO, 

formalizado nos moldes da Minuta de Contrato anexo a este Edital.  

 

20.2 Os fornecedores terão o prazo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o instrumento contratual correspondente. 

 

20.3 Os Contratos deverão ser celebrados por cada Órgão Demandante, de acordo com suas 

necessidades, formalizados dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, respeitando 

o limite de créditos orçamentários do exercício no qual for celebrado. 

 

Para Fins de Contratação: 

 

20.3 No da contratação a empresa vencedora deve apresentar a Certidão de Registro da empresa 

no CRA (Conselho Regional de Administração) válido do domicilio ou sede do licitante; e, 

 

20.3.1 Comprovação que a empresa possui em seu quadro técnico profissional graduado em 

administração, através da certidão de Registro da empresa no CRA (Conselho Regional de 

Administração) válido do domicilio ou sede do licitante; 

 

24.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

24.1 – As obrigações do Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas na Minuta da Ata 

de Registro de Preços e Contrato, anexa a este Edital. 

 

25.0  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

25.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

25.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

25.1.2.1  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

25.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

25.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

25.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

25.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

25.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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25.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

25.1.5 fraudar a licitação 

25.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

25.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

25.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

25.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

25.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

25.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

25.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

25.2.2 advertência;  

25.2.3 multa; 

25.2.4 impedimento de licitar e contratar; 

25.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

25.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

25.3.3 as peculiaridades do caso concreto 

25.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

25.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

25.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

25.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

25.4.2 Para as infrações previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
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25.4.3 Para as infrações previstas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 25.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

25.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

25.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

25.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

25.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 

25.1.7 e 25.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 

25.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

25.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

25.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

25.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

25.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

25.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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25.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

26  - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1 – Será divulgada ata da sessão pública no Portal da Transparência do Município. 

26.2 A gravação em áudio e vídeo ficará disponível e anexada nos autos do processo. 

26.3 Consoante disposição da Lei nº 14.133/21, a Administração, caso tenha conhecimento posterior ao 

julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou 

administrativa da adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante 

vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura da Ata de Registro de Preços e 

retirada da Nota de Empenho, sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem 

prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26.4 – A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 

Pregão, inclusive dos seus Anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

26.5 – Será facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta. 

 

26.6 – A Pregoeira prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, 

sobre o Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 

09h00min às 12h00min, na Prefeitura Municipal de Itabaianinha, ou pelos telefones indicados no 

preâmbulo deste Edital. 

 

26.6.2 – Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre este edital pessoalmente com a Pregoeira, deve 

agendar previamente visita à Prefeitura, através dos telefones indicados no topo. 

 

26.7 – Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada 

para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local. 

 

26.8 – Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente. 

 

26.9 – Constitui Anexos deste Edital: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VI – Minuta contratual. 

 

26.10 – O Aviso da presente licitação encontra-se publicado nos jornais: Diário Oficial do 

Município de Itabaianinha, Jornal do Dia e nos sites www.itabaianinha.se.gov.br; portal nacional de 

contratações pública - PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e www.tce.se.gov.br/sagres  
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26.11 – O Edital completo poderá ser adquirido na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal, 

sito à Praça Floriano Peixoto n° 27, 1º Andar, Centro, Itabaianinha/SE, (prédio sede do Banco do 

Brasil) pelo telefone (79) 3544-1291ou através do site da Prefeitura Municipal de Itabaianinha, 

acessando o link http://www.itabaianinha.se.gov.br/licitacoes/, e-mail 

dep.licitacoesecontratos@itabaianinha.se.gov.br. 

 

Itabaianinha (SE), 27 de março de 2025. 

 

 

JULIANA COSTA DE JESUS SERAFIM 

Pregoeira 

mailto:pmipregao@gmail.com
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 ANEXO I  

 

 

 
 

Processo Administrativo n° 96/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Registro de Preços visando futura contratação de empresa(s) especializada(s) para locação 

de veículos tipo carro de som, camionete, caminhões, máquinas pesadas, e tratores com 

motorista/operador, alimentação e manutenção do veículo por conta da contratada e combustível por 

conta do contratante, para atender as demandas dos órgãos do Município de Itabaianinha/SE, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.1.1 Os itens abaixo são destinados à AMPLA CONCORRÊNCIA, ou seja, todas as 

empresas interessadas podem participar. Este item totaliza 100% (cem por cento) do valor total 

estimado, não existindo cota reservada para o mesmo, uma vez que se trata de prestação de serviços 

e não é divisível de acordo com o Art. 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo 

Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015 e Arts. 8º, inciso II e Art. 11º da Lei Municipal 

n° 1.082/2021: 

 

Item Código Especificação Und. Qtd. Total 
Valor de 

Referência 
Unitário 

Total  Estimado 

1 15112 

Locação de 01 (um ) veículo tipo Caçamba Truck 
em perfeito estado conter equipamentos de 
segurança em perfeito estado, com no maximo 10 
anos de uso além da documentação regulamentar 
OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

DIA 340  R$           1.289,80   R$      438.532,00  

2 25382 

Locação de 01 (um) veículo tipo Caminhão Pipa 
com tanque  de  armazenamento de no mínimo 
12.000L, em perfeito estado, conter equipamentos 
de segurança em perfeito estado, com no maximo 
10 anos de uso além da documentação 
regulamentar.OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

MÊS 12  R$          25.000,00   R$      300.000,00  

3 19044 

Locação de 01 (um ) veículo tipo Trator com no 
minimo 80 cv de pneus com gradao em perfeito 
estado, conter equipamentos de segurança em 
perfeito estado, com no maximo 10 anos de uso 
além da documentação regulamentar.OBS: 
LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

H 750  R$              242,83   R$      182.122,50  

TERMO DE REFERÊNCIA – CONSOLIDADO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
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4 15079 

Locação de 01 (um) veículo tipo Caçamba Toco 
em perfeito estado, conter equipamentos de 
segurança em perfeito estado, com no maximo 10 
anos de uso além da documentação 
regulamentar.OBS:    LOCAÇÃO  INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO VEICULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

DIA 100  R$           1.025,00   R$      102.500,00  

5 15108 

Locação de 01 (um ) veículo tipo Caçamba Truck 
em perfeito estado, conter equipamentos de 
segurança em perfeito estado, com no maximo 10 
anos de uso além da documentação 
regulamentar.OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

DIA 340  R$           1.289,80   R$      438.532,00  

6 25383 

Locação de 01 (um) veículo tipo Caminhão Pipa 
com tanque  de  armazenamento de no mínimo 
12.000L, em perfeito estado, conter equipamentos 
de segurança em perfeito estado, com no maximo 
10 anos de uso além da documentação 
regulamentar.OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

MÊS 5  R$          25.000,00   R$      125.000,00  

7 15600 

Locação de 01 (um) veículo tipo trator modelo 
compacto e tração nas quatro rodas, com potência 
mínima de 75CV e no máximo dez anos de uso 
além da documentação regulamentar.  Com 
implemento tipo pulverizador turbo 
carreta(atomizador) tendo capacidade mínima de 
2000 litros e pelo 20 bicos, para aplicação de 
inseticida e adubação folhear.  
OBS: LOCAÇÃO POR APLICAÇÃO, INCLUINDO 
NA LOCAÇÃO: MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
VEÍCULO.Combustível por conta do contratante. 

UND 300  R$              293,33   R$        87.999,00  

8 15114 

Locação de 01 (um) veículo tipo Trator de pneus 
com niveladora em perfeito estado, conter 
equipamentos de segurança em perfeito estado, 
com no maximo 10 anos de uso além da 
documentação regulamentar.OBS: LOCAÇÃO 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO  E MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. 
Combustivel por conta do contratante. 

H 600  R$              242,80   R$      145.680,00  

9 15078 

Locação de 1 (um ) veículo tipo Caçamba Truck 
em perfeito estado, conter equipamentos de 
segurança em perfeito estado, com no maximo 10 
anos de uso além da documentação 
regulamentar.OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

DIA 340  R$           1.289,80   R$      438.532,00  
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10 29454 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO PICK-UP 4X4 CABINE 
DUPLA ANO/MODELO CORRENTE 0 KM COM 
MOTORISTA  TIPO: PICK-UP 4X4, CABINE 
DUPLA. 
 
ANO/MODELO: CORRENTE, 0 KM. 
 
MOTORIZAÇÃO: MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 206CV. 
 
TRANSMISSÃO: CÂMBIO AUTOMÁTICO. 
 
CAPACIDADE: TRANSPORTE DE ATÉ 5 
(CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA. 
 
CONFORTO: AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS ELÉTRICOS, FARÓIS DE 
NEBLINA. 
 
SEGURANÇA: AIRBAGS DUPLOS, CINTOS DE 
SEGURANÇA RETRÁTEIS EM TODOS OS 
BANCOS, APOIO DE CABEÇA, PROTETOR DE 
CÁRTER, PELÍCULAS NOS VIDROS LATERAIS 
E TRASEIROS CONFORME A RESOLUÇÃO Nº 
254/2007 DO DENATRAN, EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS NO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB), FREIOS ABS. 
 
ESTRUTURA: CAÇAMBA COM 
REVESTIMENTO INTERNO PARA PROTEÇÃO, 
CARROCERIA DE METAL COM EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO EXTERNA (SANTO ANTÔNIO) 
INSTALADO, CHASSI TRASEIRO COM 
ESTRIBO CENTRAL E PISO. 
 
CONDIÇÕES IMPORTANTES:  
SEGURO TOTAL INCLUSO 
FRANQUIA DE QUILOMETRAGEM LIVRE 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 
MOTORISTA COM CNH POR CONTA DA 
CONTRATADA 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA 
DOCUMENTAÇÃO REGULARIZADA PERANTE 
O DETRAN 
TODOS OS ITENS DO VEÍCULO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO 

MÊS 12  R$          14.650,00   R$      175.800,00  

 

11 15089 

Locação de 1 (um ) veículo tipo Carro de som em 
perfeito estado, contendo 8 graves de 15 
polegadas, 8 médios de 12 polegadas, 8 cornetas 
de trio, 8 twiste selenio, 1 bande de 8,000, 1 bande 
de 8,000, 1 bande de 5,000, 1 bande de 12,000, 1 
fonte uzina 160, 3 baterias de 150, 1 processador 
digital, 2 microfones sem fio, 2 microfones com 
cabo, 1 mesa de som de 16 canais digital .OBS: 2 
graves na frente, 2 graves no fundo, 2 graves em 
cada lateral com o motorista INCLUINDO 
MOTORISTA/LOCUÇÃO AO VIVO, 
ALIMENTAÇÃO  E MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. 
Combustivel por conta do contratante. 

H 680  R$              238,00   R$      161.840,00   

12 19058 

Locação de 1 (um ) veículo tipo escavadeira 
hidraulica em perfeito estado, conter 
equipamentos de segurança em perfeito estado, 
com no maximo 10 anos de uso além da 
documentação regulamentar.OBS: LOCAÇÃO 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO  E MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. 
Combustivel por conta do contratante. 

H 1.479  R$              364,43   R$      538.991,97   
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13 15084 

Locação de 1 (um ) veículo tipo Pá Carregadeira 
em perfeito estado, conter equipamentos de 
segurança em perfeito estado, com no maximo 10 
anos de uso além da documentação 
regulamentar.OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

H 1.530  R$              435,75   R$      666.697,50   

14 19047 

Locação de 1 (um ) veículo tipo Trator com no 
minimo 80 cv de pneus com gradao em perfeito 
estado, conter equipamentos de segurança em 
perfeito estado, com no maximo 10 anos de uso 
além da documentação regulamentar.OBS: 
LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

H 850  R$              242,83   R$      206.405,50   

15 19053 

Locação de 1 (um ) veículo tipo Trator com no 
minimo 80 cv de pneus com gradao em perfeito 
estado, conter equipamentos de segurança em 
perfeito estado, com no maximo 10 anos de uso 
além da documentação regulamentar.OBS: 
LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO  E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. Combustivel por 
conta do contratante. 

H 750  R$              242,83   R$      182.122,50   

16 15086 

Locação de 1 (um ) veículo tipo Trator de pneus 
com niveladora em perfeito estado, conter 
equipamentos de segurança em perfeito estado, 
com no maximo 10 anos de uso além da 
documentação regulamentar.OBS: LOCAÇÃO 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO  E MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. 
Combustivel por conta do contratante. 

H 700  R$              242,80   R$      169.960,00   

17 19055 

Locação de 1 (um ) veículo tipo Trator de pneus 
com niveladora em perfeito estado, conter 
equipamentos de segurança em perfeito estado, 
com no maximo 10 anos de uso além da 
documentação regulamentar.OBS: LOCAÇÃO 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO  E MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. 
Combustivel por conta do contratante. 

H 700  R$              242,80   R$      169.960,00   

18 15087 

Locação de 1 (um ) veículo tipo Trator de pneus 
com roçadeira hidraulica em perfeito estado, 
conter equipamentos de segurança em perfeito 
estado, com no maximo 10 anos de uso além da 
documentação regulamentar.OBS: LOCAÇÃO 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO  E MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. 
Combustivel por conta do contratante. 

H 1.400  R$              248,50   R$      347.900,00   

19 21611 

Locação de 1 (um) veículo tipo Caminhão 
compactador de lixo, com capacidade de 15m³, 
em perfeito estado, conter equipamentos de 
segurança em perfeito estado, com no máximo 12 
anos de uso além da documentação 
regulamentar. OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO VEICULO. Combustível por 
conta do contratante. 

MÊS 12  R$          27.700,00   R$      332.400,00   

20 19052 

Locação de 1 (um) veiculo tipo Caminhão de carga 
tipo Baú (VUC), Capacidade mínima de 3 
toneladas em perfeito estado, conter 
equipamentos de segurança em perfeito estado, 
com no máximo 10 anos de uso além da 
documentação regulamentar. OBS: LOCAÇÃO 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO VEICULO. 
Combustível por conta do contratante. 

MÊS 12  R$          16.325,00   R$      195.900,00   
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21 27265 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO TOCO - PEQUENO PORTE EM 
PERFEITO ESTADO, COM NO MÍNIMO 3 
TONELADAS CONTER EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EM PERFEITO ESTADO, COM 
NO MÁXIMO 10 ANOS DE USO ALÉM DA 
DOCUMENTAÇÃO REGULAMENTAR.  
OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO E 
MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 

MÊS 12  R$          14.975,00   R$      179.700,00   

 
 

 

1.1.2 Os itens abaixo relacionados destinam-se exclusivamente à participação de 

Microempreendedores Individuais (MEI) Microempresas (ME) e de Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), em cumprimento ao Art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto 

Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015 e Art. 7º da Lei Municipal n° 1.082, de 17 de setembro de 

2021: 

 

 

Item Código Especificação Und. Qtd. Total 
Valor de 

Referência 
Unitário 

Total 

22 28389 

Locação de 1 (um) veiculo tipo Caminhão de carga 
tipo Baú (VUC), Capacidade mínima de 3 
toneladas em perfeito estado, conter equipamentos 
de segurança em perfeito estado, com no máximo 
10 anos de uso além da documentação 
regulamentar. OBS: LOCAÇÃO INCLUINDO 
MOTORISTA/OPERADOR, ALIMENTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO VEICULO. Combustível por 
conta do contratante. 

DIA 22  R$              593,33   R$        13.053,26  

23 25381 

Locação de 1 (um) veiculo tipo Caminhão de carga 
tipo Baú (VUC), capacidade mínima de 3 
toneladas, em perfeito estado, conter 
equipamentos de segurança em perfeito estado, 
com no máximo 10 anos de uso além da 
documentação regulamentar. OBS: LOCAÇÃO 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO VEICULO. 
Combustível por conta do contratante. 

DRA 105  R$              526,67   R$        55.300,35  

24 15081 

Locação de 1 (um ) veículo tipo caminhão toco tipo 
carga  Seca em perfeito estado, conter 
equipamentos de segurança em perfeito estado, 
com no maximo 10 anos de uso além da 
documentação regulamentar.OBS: LOCAÇÃO 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, 
ALIMENTAÇÃO  E MANUTEÇÃO DO VEÍCULO. 
Combustivel por conta do contratante. 

DIA 65  R$              526,67   R$        34.233,55  

 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços justifica-se pelos serviços em questão 

ser frequente; e, por serem serviços que serão utilizados para atendimento a mais de um órgão 

integrante da Administração Pública, na forma do Art. 3°, incisos I e III do Decreto Federal n° 

11.462 de 31 de março de 2023. 
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1.4 Após a homologação da licitação, será formalizada a ata de registro de preços. 

 

1.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

1.6 O contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços, oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

 

4.1.1 Utilizar como critério de desempate: desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

Subcontratação 

 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 
 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução: 

 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1 – A Autoridade Competente expedirá a Ordem de Serviços no prazo de até 02 (dois) dias 

após a assinatura do contrato e encaminhará a Contratada. 

5.1.2 - A Contratada responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de realizar para 

fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, operação e manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos causadas por desgaste natural, mau uso dos motoristas/operadores 

e/ou quaisquer outras avarias relativas as partes eletromecânicas, suspensão, latarias, pneumáticos, 

vidros e etc. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 

pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, 

amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

 

5.1.3 - Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues para locação limpos, lavados, com 

pneus novos e com todos os equipamentos de segurança (triângulo, cintos, extintor de incêndio, etc) 

exigidos pelos órgãos competentes e serão devolvidos nas condições que retornarem no findo o prazo 

da locação. 

 

5.1.4 - Os serviços serão medidos e pagos por hora/dia trabalhada durante a execução dos 

serviços, não correspondendo a soma o horário de café e horário de almoço, conforme lei vigente 

de as empresas privadas e públicas. 

 

5.1.4.1 - É de responsabilidade da Contratada que suas máquinas e veículos sejam equipados 

com horimetro e tacógrafo devidamente funcionando e será inspecionado pelo órgão contratante, no 

que será controlado diariamente através do controle do horimetro e diário de bordo, acompanhado 

pelo fiscalizador ou responsável pelos serviços. No qual anotara hora início e hora termino das 

atividades para controle de horas/dia trabalhados. 

 

5.1.4.2 – Os veículos locados mensalmente serão controladas entrada e saída da garagem 

municipal através do diário de bordo. 

 

5.1.5 - A Contratada responsabilizar-se-á pelos transportes das máquinas pesadas, assim como 

o socorro mecânico com guincho, bem como pela manutenção preventiva e corretiva, aquela 

destinada aos reparos de defeitos que ocorram de maneira aleatória de seus veículos e máquinas, 

observando o prazo de 24:00 horas para a manutenção dos mesmos. Caso a Manutenção dos veículos 

e maquinas ultrapassar as 24:00 horas, a contratada deverá substituir de imediato os mesmos, dentro 

das características técnicas contidas neste instrumento, de modo a garantir a continuidade dos 

serviços. 

 

5.1.6 - A Contratada se responsabilizará pela cobertura contra danos materiais e pessoais 

ocasionados a terceiros, durante a execução de suas atividades. A Contratada deverá fornecer aos 
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seus funcionários, e fazer com que estes utilizam, fardamentos, identificação dos 

motoristas/operador, os equipamentos de proteção individual (EPiS) necessários a segurança dos 

mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas à segurança, Higiene e Medicina do 

Trabalho, prevista na legislação em vigor. 

 

5.1.7 - As máquinas e veículos, com seus motoristas/operadores deverão apresentar no local e 

horário pré-estabelecido, sendo que sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a 

autorização do encarregado da prefeitura, onde o mesmo estará com a planilha diária de controle 

das maquinas e veículos. 

 

5.1.8 - A Contratada deverá disponibilizar maquinários e veículos em perfeitas condições de 

uso e funcionamento, compatíveis com a demanda dos serviços a serem executados, bem como mão 

de obra qualificada, necessária a perfeita execução dos serviços, possibilitando o atendimento. 

 

5.1.9 - A licitante vencedora deverá atender ao chamado em até 01 (uma) hora a contar do 

recebimento, considerando o atendimento aos casos emergenciais. 

5.1.10 - Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da data de comunicação/notificação apresentada à licitante vencedora, sem 

qualquer ônus para Prefeitura Municipal. 

5.1.11 - Promover a substituição imediata do operador/motorista quando este presentar baixo 

desempenho/eficiência, problemas de relacionamento com colegas da própria empresa e/ou 

empregados da Prefeitura Municipal, bem como dificuldade em compreender e acatar orientações 

passadas pelo responsável da Prefeitura Municipal. 

 

5.1.12 - A medição das horas/dias “efetivamente executadas” será feita no dia 25 (vinte e cinco) 

de cada mês ou por ocasião do encerramento dos serviços, com base no total acumulado no 

horímetro do equipamento. A execução e qualidade dos serviços, em como sua respectiva medição, 

serão, obrigatoriamente, acompanhada e aprovada por fiscal indicado pela Prefeitura Municipal. 

 

5.1.13 - Os operadores e motoristas deverão portar Habilitação específica e qualificação técnica 

comprovada e adequada para cada máquina/veiculo; 

 

5.1.14  - A Contratada deverá dispor de um supervisor com telefone celular de contato direto 

com a fiscalização contratual e, ainda, carro socorro com o pessoal técnico para o atendimento 

rápido nos casos de problemas mecânicos nos equipamentos; 

 

5.1.15 - Aos sábados caso necessário será considerado horário normal, será pago como hora 

normal; Domingos e Feriados poderá haver convocação para serviços extraordinários de qualquer 

equipamento(s), desde que previamente comunicado pelo Contratante; 

 

5.1.16 - A empresa contratada somente poderá executar a obra de forma dissonante do 

cronograma mediante expressa autorização da prefeitura municipal; 

 

5.1.17 - Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade de 

marcas de produtos nos equipamentos ou nos uniformes dos empregados envolvidos na execução 

dos serviços; 
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5.1.18 - Todos os veículos a serem locados deverão estar com pneus verificados e em condições 

seguras e perfeitas inclusive estepe; 

 

5.1.19   - Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida 

pela contratada, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução. 

 

5.1.20 – A empresa contratada deverá se responsabilizar pela alimentação dos 

motoristas/operadores. 

 

5.1.21 - Nas portas dos veículos/máquinas deverão estar identificados durante o período da 

execução do contrato o slogan da prefeitura informando que está sob locação do município (de fácil 

Visualização), conforme modelo e orientação das Secretarias requisitantes; 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Preposto 

 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

mailto:pmipregao@gmail.com


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

Praça Floriano Peixoto n° 27, 1° Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone/Fax: (79) 3544-1291. 

Página 33 de 71 e-mail: pmipregao@gmail.com 

 

 

o período de execução dos serviços. 

 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 

da atividade. 

 

Fiscalização  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.9.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

6.9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

6.9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

6.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

6.9.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

 

6.10 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
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caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.11 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

 

6.12 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Gestor de Contrato 

 

6.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

 

6.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 

 

6.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

6.15.1 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato, devendo observar e lançar no sistema eletrônico de 

cronologia de pagamento: 

 

a) o relatório e/ou registro próprio de acompanhamento do fiscal de contrato; 

 

b) a apresentação de ordem de serviços, registros fotográficos, dentre outros, quando necessário. 

 

c) a conferência da nota fiscal em conformidade a nota de empenho (NE), analisando valores 

unitários e fonte de recurso; 

 

d) a conferência se o valor total do empenho é suficiente para o pagamento da nota fiscal; 
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e) a assinatura no carimbo de Atesto do Gestor de contrato na nota fiscal; 

 

f) a assinatura do Fiscal Técnico no carimbo ratifico na nota fiscal; 

 

g) as certidões negativas de regularidade fiscal obrigatórias; 

 

h) dentre outras documentações relacionadas e necessárias a liquidação da despesa, conforme 

previsto nos itens 7.13 a 7.21 deste TR; 

 

i) o envio do comprovante de pagamento da taxa municipal, conforme Lei Municipal nº 962/2016; 
bem como atender ao decreto municipal nº 414/2022. As quais encontram-se disponíveis no portal 
da transparência do município. 

 

j) a conferência da informação complementar na nota fiscal sobre a conta bancária do credor para 

receber o pagamento; 

 

k) a conferência da vigência do contrato ou ata de registro de preço. 

6.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

6.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão permanente de processo administrativo, vinculada à Secretaria Municipal de Controle 

Interno. 

 

6.18 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

7.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 

 

7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do Recebimento 

 

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo estabelecido no item 5.2 e seus 

subitens, antes de cada evento pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a 

, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

7.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

 

7.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 

X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

 

7.6 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

7.7 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.7.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

7.7.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

7.7.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
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Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

7.7.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

7.7.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

7.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de estabelecido no item 5.2, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

7.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

7.9.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

 

7.9.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

7.9.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

7.9.5 Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação 

 

7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.13.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

7.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

 

7.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.17 A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.18 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

7.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.20 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de Pagamento 

 

7.22 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.23 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

 

Forma de Pagamento 

 

7.24 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.25 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
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aplicável. 

 

7.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

7.26.2 – No ato do pagamento, o Município de Itabaianinha observará o disposto na Lei 

Municipal n° 962, de 09 de dezembro de 2016, e se couber, fará a cobrança da taxa de 1,5%(uma 

vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, vedada a retenção na fonte. 

7.26.3 – Na realização do pagamento de pessoa física ou jurídica, referente a aquisição de 

qualquer serviço ou mercadoria, será realizada a retenção do Imposto de Renda observando os 

dispositivos estabelecidos no Decreto Municipal nº 414/2022. 

7.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.28 Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle serão observados os art. 

56 ao art. 63 da Instrução Normativa nº 001/2023, do município. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço. 

Forma de execução dos serviços 

 

8.2 Os serviços do objeto será parcelado nos termos do item 5 deste termo de referência. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

8.13 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.14 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.15 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.16 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.17 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.18 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.19 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.20 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.21 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

8.22 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

8.23 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.24 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.25 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

mailto:pmipregao@gmail.com
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

Praça Floriano Peixoto n° 27, 1° Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone/Fax: (79) 3544-1291. 

Página 43 de 71 e-mail: pmipregao@gmail.com 

 

 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.26 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

 

8.27 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica  

 

8.28 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características 

compatíveis com o objeto da licitação. 
 

8.28.1 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
 

8.28.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando(s), quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

8.28.3 A documentação para comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), quando solicitado, 

será feita pelo pregoeiro, e deve ser encaminha pelo licitante, via e-mail ou presencial, no prazo de 

24(vinte quatro) horas, prorrogável mediante solicitação justificada. 

8.29 As sociedades cooperativas, deve apresentar, além dos documentos acima especificados 

a seguinte documentação complementar: 

8.29.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.29.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.29.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

8.29.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.29.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.29.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

8.29.8  

mailto:pmipregao@gmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

Praça Floriano Peixoto n° 27, 1° Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone/Fax: (79) 3544-1291. 

Página 44 de 71 e-mail: pmipregao@gmail.com 

 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 5.689.162,13 (cinco milhões, seiscentos e 

oitenta e nove mil, cento e sessenta dois reais e treze centavos) conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

 

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

9.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários será exigida para a 

formação de contratos, as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, Fundo Municipal de Assistência Social 

e do Fundo Municipal de Saúde. 

 

11 DIREITO DE PREFERÊNCIA (LEI MUNICIPAL Nº 1.082/21) 

 

11.1 Entende-se por Direito de Preferência aquelas situações em que os microempreendedores 

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, após o 

encerramento dos lances e decisão do empate ficto, tenham apresentado propostas ou lances iguais 

ou até 10% (dez por cento) superiores ao valor da melhor proposta, quando o proponente da melhor 

proposta, mesmo sendo microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 

porte, não estiver sediado local ou regionalmente, conforme Lei Municipal nº 1.082, de 17 de 

setembro de 2021. 

 

11.2 Em cumprimento à Lei Municipal nº 1.082, de 17 de setembro de 2021, será concedida 

prioridade de contratação de microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, nos seguintes termos: 

 

11.2.1 Aplica-se o direito de preferência nas situações em que as ofertas apresentadas pelos 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação 

do benefício geral, ou seja, após decidir o empate ficto. 

 

11.2.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas 

locais; em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas regionais. 

 

11.2.3 O microempreendedor individual, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
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sediada local, primeiramente, ou regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver 

empresa local, melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da etapa de disputa da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser 

adjudicado o objeto em seu favor. 

 

11.2.4 Na hipótese da não aceitação do microempreendedor individual, da microempresa ou 

da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente com base no item 11.2.3, em razão de 

desinteresse ou ausência à sessão, serão convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, 

porventura se enquadrem na situação do  item 11.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

 

11.2.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores 

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será 

priorizada a preferência às empresas locais, na forma do item 11.2.2. 

 

11.2.6 A prioridade de contratação de microempreendedores individuais, microempresas e 

empresas de pequeno porte será aplicada à ampla concorrência e a exclusividade, conforme Termo 

de Referência, Anexo I do presente Edital. 

 

11.2.7 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da 

média de mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

 

11.2.8 A não participação a efetiva representação do Microempreendedor Individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte na sessão pública da presente licitação para a concessão 

do benefício relativo ao direito de preferência, tornar os mesmos cientes de que decairão desse 

direito e não terão prazo extra para apresentação de nova oferta, ainda que sejam merecedoresdo 

benefício, na forma dos itens 11.2.3 e 11.2.4. 

 

11.2.9 De acordo com o Art. 18 da Lei Municipal nº 1.082/2021, considera-se: 

 

11.2.9.1 Âmbito Local: sede e limites geográficos deste Município. 

 

11.2.9.1 Âmbito Local: sede e limites geográficos deste Município. 

 

11.2.9.2 Âmbito Regional: os municípios circunvizinhos e demais, através das microrregiões, 

conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, 

especificamente: Arauá, Boquim, Cristinápolis, Pedrinhas, Riachão do Dantas, Santa Luzia do 

Itanhy, Tobias Barreto, Tomar do Gerú e Umbaúba. 

 

11.3 A prioridade de contratação de microempreendedores individuais, microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente será verificada e concedida após a fase 

de lances e decisão do empate ficto, o procedimento será realizado através do Sistema Contablilis. 

 

11.4 O prazo para os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente apresentarem proposta inferior a melhor proposta válida, 

quando beneficiadas pelo direito de preferência estabelecido pela Lei Municipal 1.082/2021, será de 

10min00seg (dez minutos) para cada item. 

 

Itabaianinha/SE, 26 de março de 2025. 
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RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Kamyla Santos Guimarães 

Técnico Responsável pela elaboração do Termo de Referência  

 

José Elias de Santana Júnior 

Técnico Responsável pela elaboração do Termo de Referência  
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _______/ 2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 96/2025 

 

 

Objeto: Registro de Preços visando futura contratação de empresa(s) especializada(s) para locação de 

veículos tipo carro de som, camionete, caminhões, máquinas pesadas, e tratores com motorista/operador, 

alimentação e manutenção do veículo por conta da contratada e combustível por conta do contratante, para 

atender as demandas dos órgãos do Município de Itabaianinha/SE. 

 

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, Lei 14.133/2021. 

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente deste órgão comprador, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21) 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Presencial, foi elaborada de 

maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

________________/(    ) _____ de _______________ de 2025 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

 

 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 

OUTORGANTE: (informar o nome da empresa, n° do CNPJ, endereço completo e telefone). 

 

 

OUTORGADO: (informar o nome completo da pessoa que vai representar a empresa, n° da RG, n° 

do CPF, endereço completo e telefone). 

 

 

PODERES: Praticar todos os atos relativos a licitação modalidade Pregão Presencial n°   /2025- 

SRP, em especial apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor, formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, impugnar, recorrer, declarar a intenção de interpor recurso, apresentar 

contra razões de recursos, desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, 

assinar as atas do certame, analisar e rubricar as propostas e os documentos de habilitação, que tudo 

será dado como legal, firme e valioso. 

 

 

 /   , (data da abertura dos envelopes). 

 

 

 

 

 

(identificação e assinatura do Outorgante). 

 /  ,  de  de 2025. 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Referente Pregão Presencial n°  /2025-SRP. 

Prezada Senhora, 

 

A empresa   , CNPJ  , estabelecida  , telefone/fax  , 

e-mail  , submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em 

epígrafe, cujo objeto é Registro de Preços visando futura contratação de empresa(s) especializada(s) 

para locação de veículos tipo carro de som, camionete, caminhões, máquinas pesadas, e tratores com 

motorista/operador, alimentação e manutenção do veículo por conta da contratada e combustível por 

conta do contratante, para atender as demandas dos órgãos do Município de Itabaianinha/SE, para 

atendimento aos órgãos públicos abaixo relacionados: 

 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente; 

- Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 

- Secretaria Municipal de Governo; 

- Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

- Secretaria Municipal de Comunicação; 

- Secretaria Municipal de Cultura; 

- Secretaria Municipal de Educação; 

- Fundo Municipal de Saúde; 

- Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – SMTT. 

 

 

Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme execução dos serviços, no valor 

correspondente as Ordens de Prestação de Serviços comprovadamente atendidas. 

 

Manteremos nossa proposta válida até 60(sessenta) dias de sua abertura. 

 

A nossa proposta totalizou em R$  , conforme abaixo:. 
 

 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde 
Marca/Modelo/Ano 

de fabricação 
Unitário 

(Estimado) 
Total 

(Estimado) 

        

        

 

 

DECLARAÇÕES: 

 

Declaramos, para fins de participação na licitação em epígrafe: 

 

- que temos conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que 

aceitamos e cumpriremos fielmente todas as suas exigências; 

 

- que até a presente data inexistem fatos impeditivos à nossa participação no referido processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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-  que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público ou dirigente da Entidade 

Contratante responsável pela licitação; e 

- que nos comprometemos a manter nossa empresa, durante toda a execução do contrato, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

Dados pessoais do Representante Legal da Licitante, para fins de confecção da Ata de Registro de 

Preços, caso seja vencedora da licitação: 

 

Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

Estado Civil: 

Endereço: 

 

Sem mais, 

 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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 ANEXO V  

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da 

matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especif

icação 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

 
Valor Unt. Valor Total 

        

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o MUNICPIO DE ITABAIANINHA. 

3.2 Além do órgão Gerenciador, o Fundo Municipal de Saúde e Superintendência Municipal de 

Transporte e Trânsito - SMTT, participantes do registro de preços: 
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Item Código Produto/Serviço Unid 

QUANTIDADES 

Qtde 

Total 
PMI SMTT FMS 

        

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
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o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes..  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo da ata de registro de preços 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 
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ANEXO VI 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

(Processo Administrativo n°...........) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

.............................................................  

O Município / Fundo Municipal de/ Autarquia......., (utilizar a menção ao Município somente se for órgão da 

Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou Fundo Municipal conforme o caso) por 

intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 

conforme normativos vigentes; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar Comissão Permanente de Processo Administrativo vinculada à Secretaria Municipal de 

Controle Interno para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como nos termos do art. 11, inciso II  do Decreto 

nº 355/2022.  

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidão que comprove a regularidade perante a 

Fazenda Municipal; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 

as Contribuições Sociais e os Créditos Tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do § Único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF 

n° 1.751, de 02/10/2014; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.22 Apresentar Certidão de Registro da empresa no CRA (Conselho Regional de Administração) do domicilio 

ou sede do licitante; 

 

9.22.1 Apresentar Comprovação que a empresa possui em seu quadro técnico profissional graduado em 

administração, através da certidão de Registro da empresa no CRA (Conselho Regional de Administração) do 

domicilio ou sede do licitante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
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ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de ...... (.......) dias; 

(2) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  
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(3) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
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aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11.1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado da data de aplicação de 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Municipal de Empresas Inadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de Controle Interno 

https://itabaianinha.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/legislacao/processo 

13  

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  

II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  

IV.Elemento de Despesa:  

V.Plano Interno:  

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas vigentes aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itabaianinha/SE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

18.2 E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente 

Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 

abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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